
 

1 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                               PL 069/2023 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Péricles Régis Mendonça de Lima. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a conferência do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social, para aprendiz e demais reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021.   

 

Este Projeto de Lei não encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Dispõe este PL: 

 

Art. 1º O objetivo desta Lei é de conferir o cumprimento da 

reserva prevista em lei para pessoas com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social, para aprendiz e demais 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos 

termos da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 

sobre as Licitações e Contratos Administrativos. 
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Parágrafo único. Esta Lei abrange a Prefeitura Municipal de 

Sorocaba, autarquias municipais e Câmara Municipal de 

Sorocaba, quando no desempenho de função administrativa.    

 

Art. 2º Na fase de habilitação, a empresa deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos tratada no art. 1º, através da 

entrega de documentos oficiais atualizados ou declaração 

firmada pelo representante da empresa. (g. n.)  

 

Destaca-se que este Projeto de Lei está sob o 

manto da inconstitucionalidade, pois, as disposições da presente Proposição adentram a 

competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação e 

contratos, em todas as modalidades, para a administrações públicas diretas, autárquicas 

e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, in verbis:       

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL DE 1988  

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as 

empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do 

art. 173, § 1°, III;    (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
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Frisa-se que a fase de habilitação, na licitação 

pública, é normatizada na Lei Federal, e especifica a forma de comprovação da 

habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista e econômica-financeira, sendo 

que admitir novas comprovações na fase de licitação, estaria alterando a Lei de Regência 

e adentrando a competência legiferante privativa da União, segue infra os termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 2023, a qual normatiza sobre Habilitação, na Licitação Pública: 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021  

 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.       

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de 

o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 

documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 

para o exercício da atividade a ser contratada. (g. n.) 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: (g. n.) 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 

bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º 

do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

quando for o caso; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 

aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de 

forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será 

restrita à apresentação da seguinte documentação: (g. n.) 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

Face a todo exposto, conclui-se pela 

inconstitucionalidade deste Projeto de Lei, pois, as disposições da presente 

Proposição adentram a competência privativa da União para legislar sobre normas gerais 

de licitação e contratos, em todas as modalidades, para a administrações públicas diretas, 

autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; constata-

se, ainda que: 

 

Os termos desta Proposição são ilegais, por 

contrariar, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e sendo vedado ao Município 

legislar de forma concorrente com a União, em matéria de competência legiferante 

privativa da mesma.         

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 27 de março de 2.023. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   


